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RELATÓRIO FINAL  
INCENTIVO À ARTE E À CULTURA DE MEDICILÂNDIA 

 

O MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA, considerando as disposições da Lei Complementar Federal 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), e no Edital 002/2023-SECTUR, torna público relatório final 
de prestação de contas de projetos premiados como produção artística audiovisual e cultural de 
Incentivo a Arte e a Cultura de Medicilândia.  

O edital contou com investimento total de R$ 241.956,36, voltado à contemplação de 17 projetos 
culturais nas áreas de produção audiovisual, oficinas e capacitação, e artes integradas. As premiações 
foram distribuídas entre categorias e ações afirmativas voltadas a para ampla concorrência, pessoas 
negras e indígenas, conforme o quadro a seguir: 

Categoria Área Artística Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
Negras 

Vagas 
Pessoas 

Indígenas 

Valor Da 
Premiação 

I Produção Audiovisual 3 -- -- R$ 40.000,00 

II Produção Audiovisual  7 2 1 R$ 2.585,10 

III Oficinas e Capacitação 1 1 1 R$ 5.579,30 

IV Artes Integradas 1 -- -- R$ 79.367,40 

 

O relatório foi publicado em 14 de outubro de 2025, consolidando os resultados do edital e 
reafirmando o compromisso do município com a valorização da cultura e o fortalecimento dos 
agentes culturais locais. 
 

 
 

Medicilândia/PA, em 14 de outubro de 2025 
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